
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

P O RT A R I A N" 3O.O79l2O2t

o PRBFEITO IVIUNICIPAI, DE SAN,lo ANToNio Do SUDoESTB,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçÕes iegais, com base no Art' 109

cla Lei n" l99Ol20O9 que trata do esta,tuto dos servidores municipais,

RESOLVE:

CONCEDER, a' T ' matricula no

2OT L, ocupante do cargo efetivo de Zelad'ora, com carga horaria de 40 horas

semanais, lotada na Secretaria de Educaçáo, Licença para trato de interesses

particulaÍes, a partir de 15 de seternbro de 2O2l'

GAt]INETtr DO PRtrF'EI'1'O MU}JI IPAL, OB DE SF]TEMBRO DE 2021.

Publique-se.

RICARDO O ORTIfrA

Prefeito MuniciPal


